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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
GABINETE DO VEREADOR PROFESSOR PIERRE
PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 1.265/15
Gabinete do Vereador Professor Pierre:
1) O Projeto de Lei nº 1.265/15, de lavra do Exmo. Sr. Vereador Dr. Luis Fernando, cuja descrição é: “INSTITUI A MEIA ENTRADA PARA OS SERVIDORES MUNICIPAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO EM ESTABELECIMENTOS QUE PROMOVAM LAZER E ENTRETENIMENTO E ESTIMULEM A DIFUSÃO CULTURAL”, no entender deste Vereador é assaz oportuno;

2) Tendo em vista que o referido Projeto busca a ampliação dos direitos dos servidores públicos municipais;
3) Não obstante já existir a Lei Municipal nº 3.757/09, que “Dispõe sobre o pagamento de meia-entrada a todos os profissionais de educação da rede pública municipal, estadual e particular nos eventos culturais, artísticos, esportivos e congêneres, no município de Nova Friburgo e dá outras providências.”, a proposição que por ora se apresenta amplia o referido direito a todos os servidores públicos municipais, expandindo seu campo de ação.
4) Vale ressaltar que a proposição tem escopo definido e específico de assegurar direito.
5) Destarte, não havendo nenhum impedimento legal, no entender deste edil, exaro parecer favorável à referida proposição;

6) Assim sendo, encaminho o presente Projeto ao ilustre Vereador Claudio Damião, Membro da Comissão Permanente de Apoio ao Servidores Públicos Municipais, a fim de exarar parecer, para que em seguida, este possa encaminhá-lo ao outro membro da referida Comissão, ilustre Vereador Zezinho do Caminhão.
Nova Friburgo, em 18 de novembro de 2015.

Professor Pierre
Vereador - PSOL

Presidente da Comissão Permanente de Apoio aos Servidores Públicos Municipais.
